
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: ITABAIANINHA - Estado: SE - CEP: 49290000

   Advogado(a): ÍTALO MONTEIRO DE SANTANNA SANTOS  11064/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 201870001079
Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 21/06/2018
Competência: Itabaianinha
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  21/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201870001079, referente ao protocolo nº 20180621085100409, do

dia 21/06/2018, às 08:51 horas, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE 

ITABAIANINHA/SE  

 

    

    JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, 

portador do RG nº 3.409.360-5 SSP/SE, inscrito no CPF sob o nº 044.918.525-70, 

residente e domiciliado no Povoado Piripiri, nº 90, Zona Rural, nesta cidade, 

endereço eletrônico valdano1@outlook.com, por conduto do seu advogado sub 

firmado através de procuração em anexo, com endereço profissional consignado no 

rodapé desta, vem à presença de Vossa Excelência ajuizar 

   

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

    Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 

20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante delineados: 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

    O autor afirma inicialmente, sob as penas da lei, não possuir condições 

de arcar com as custas e demais despesas processuais sem prejuízo do próprio 

sustento, tendo, portanto, direito ao benefício da assistência judiciária gratuita, nos 

termos do art. 5°, LXXIV da CF/88 c/c art. 98 do CPC/2015.  

 

II – DOS FATOS 
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   O Requerente foi vítima de acidente de trânsito em 26/03/2017, na 

cidade de Itabaianinha/SE, sofrendo lesões corporais, conforme Boletim de 

Ocorrência em anexo, da Polícia Civil. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: 

fratura no braço e fêmur, passou ainda por delicado procedimento cirúrgico, 

recomendando-se posteriormente a realização de fisioterapia e afastamento das 

atividades habituais, conforme prontuário médico acostado.   

   Restou ao demandante considerável limitação física, que ainda hoje lhe 

impede, de forma acentuada a retomar as suas atividades normais, encontra-se 

debilitado, sente dores, não movimenta a perna com facilidade, sente dificuldades ao 

erguer, flexionar e realizar quaisquer outros movimentos com os membros afetados. 

  Diante desta situação, a parte autora, através de seu procurador, 

munira-se de todos os documentos exigidos pela legislação, tais como laudo médico 

dos danos físicos que o acometem e o registro de ocorrência no órgão policial 

competente. 

   Neste passo, procedeu administrativamente com pedido de pagamento 

do seguro junto a demandada, cadastrado sob o número de sinistro 3170633230, 

que fora negado, sob a alegação de causas banais e vindicação de quesitos além 

dos previstos em lei. 

   Assim, munido de todos os documentos hábeis à sua pretensão, o 

requerente busca junto ao Poder Judiciário o reconhecimento do seu justo direito. 

 

III – DO MÉRITO  

    

   A parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado 

pela Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT), e pleiteia a indenização financeira pelas sequelas decorrentes 
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do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os 

documentos médicos em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II. 

   Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca 

que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da referida lei. 

   Pelo exposto, merece acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja 

condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT, montante 

este a ser quantificado através de perícia médica, com valor corrigido a contar da 

data do sinistro nos termos da Súmula 580 do STJ.  

 

IV – DOS PEDIDOS 

 

Pelos fatos e fundamentos supramencionados, requer designe-se Vossa Excelência, 

a procedência dos pedidos, na forma dos seguintes pleitos: 

a) Deferimento do beneplácito da justiça gratuita; 

b) Seja citada a reclamada para vir responder a presente ação, e querendo 

apresentar defesa sob pena de revelia, confissão e demais efeitos 

decorrentes; 

c) A parte autora desde já, em virtude da necessidade de realização de perícia 

médica, manifesta que não possui interesse na realização de audiência de 

conciliação; 

d) Se digne Vossa Excelência em nomear perito, a fim de que seja constatada 

invalidez permanente;  

e) Seja condenada a demandada ao pagamento de indenização referente ao 

seguro DPVAT, com atualização monetária desde o evento danoso. 

f) Seja imputada a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários 

advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência; 
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   Protesta pela produção de todas as provas em direito admitidas, em 

especial prova documental, pericial, depoimento pessoal, testemunhal, inspeção 

judicial e demais provas que se façam necessárias. 

    Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

   

Termos em que,  

Pede deferimento.  

Itabaianinha, 21 de Junho de 2018. 

 

 

ÍTALO MONTEIRO DE SANT’ANNA SANTOS 

OAB-SE 11.064 
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Rio de Janeiro, 13 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:             JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

Nº Sinistro: 3170633230

Vitima: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

Data do Acidente: 26/03/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ITALO MONTEIRO DE SANT ANNA SANTOS

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3170633230, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na SEGURADORA LIDER DPVAT - REGULAÇÃO, onde o aviso
de sinistro foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Boletim de ocorrência não conclusivo
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  25/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  À conclusão.{Via Movimentação em Lote nº 201800788}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  01/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, constato que, nos termos do art. 319 e ss, NCPC, há irregularidade na exordial a ensejar

devida retificação. Entendo que, em virtude do princípio da cooperação, deve o magistrado indicar expressamente os

vícios contidos na inicial em seu provimento jurisdicional, dando a oportunidade para que o causídico venha saneá-

los no prazo legal. Assim, intime-se a requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, nos seguintes

termos, sob pena de indeferimento da inicial: Manifestar-se acerca da opção pela conciliação, nos termos do art. 319,

VII, do NCPC; Juntar instrumento procuratório com os poderes específicos para assinar declaração de

hipossuficiência econômica conforme preconiza o art. 105 do CPC/2015. Transcorrido o aludido prazo, certifique-se e

volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

R. Hoje

Compulsando os autos, constato que, nos termos do art. 319 e ss, NCPC, há irregularidade na exordial
a ensejar devida retificação.

Entendo que, em virtude do princípio da cooperação, deve o magistrado indicar expressamente os vícios
contidos na inicial em seu provimento jurisdicional, dando a oportunidade para que o causídico venha saneá-los no
prazo legal.

Assim, intime-se a requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, nos seguintes
termos, sob pena de indeferimento da inicial:

Manifestar-se acerca da opção pela conciliação, nos termos do art. 319, VII, do NCPC;

Juntar instrumento procuratório com os poderes específicos para assinar declaração de hipossuficiência

econômica conforme preconiza o art. 105 do CPC/2015.

 

Transcorrido o aludido prazo, certifique-se e volvam os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Oliveira Araujo,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 01/08/2018, às 11:30

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018001832820-08.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  08/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ÍTALO MONTEIRO DE

SANTANNA SANTOS - 11064}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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  AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE  

 

 Processo nº 201870001079  

 

   JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA, devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente através do seu procurador, 

perante a Vossa Excelência, apresentar EMENDA À INICIAL, com supedâneo no art. 

321, do CPC/2015, em cumprimento ao despacho retro, nos termos a seguir 

delineados:  

 

1. DA CONCILIAÇÃO  

 

  Como exposto em p. 6, item IV, alínea “c”, destes autos, a parte autora 

manifesta que não possui interesse na realização de audiência de conciliação.  

 

2. DA DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA  

   

    Determinou o Mmo. Juízo, a juntada de declaração de hipossuficiência 

econômica conforme preconiza o art. 105 do CPC/2015, nessa vereda, anexo 

documento comprobatório. 

 

       

 Termos em que, pede deferimento. 

 Itabaianinha, 08 de Agosto de 2018.  

 

        ÍTALO MONTEIRO DE SANT’ANNA SANTOS 

OAB-SE 11.064  

p. 43



p. 44



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  13/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a petição de emenda à inicial juntada pela parte autora em 08/08/2018 é tempestiva.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  13/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  À conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  15/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO R. Hoje Citem-se e intimem-se os Requeridos, para apresentar contestação no prazo legal,

ressaltando que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática

apresentada na petição inicial. Juntada a contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, se manifeste sobre a defesa e documentos juntados aos autos pelo requerido, se houver, inclusive acerca

de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito. Se houver juntada de novos

documentos com a réplica, vista à requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se. Após, de tudo

certificado, volvam os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabaianinha

Nº Processo 201870001079 - Número Único: 0001002-97.2018.8.25.0035
Autor: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

 

R. Hoje

 

Citem-se e intimem-se o Requerido, para apresentar contestação no prazo legal, ressaltando que a
ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial.

Juntada a contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, se manifeste
sobre a defesa e documentos juntados aos autos pelo requerido, se houver, inclusive acerca de eventual
alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito.

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à requerida por 15 (quinze) dias (art. 437,
§1º, NCPC).

Cumpra-se.

Após, de tudo certificado, volvam os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Oliveira Araujo,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Itabaianinha, em 15/01/2019, às 10:28:43

11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000069893-86. fl: 1/2
em 15/01/2019 às 10:28:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Oliveira Araujo, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000069893-86.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000069893-86. fl: 2/2
em 15/01/2019 às 10:28:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Roberto Alcantara de Oliveira Araujo, Juiz(a) de Itabaianinha, 
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Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  16/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora, por seu advogado/defensor público, nos termos do art. 82 do CPC c/c art. 1º da Lei

Estadual nº 8.345/2017 (Anexo I, item VIII), para recolher o valor de R$19,11, referente às despesas postais para fins

de citação, sob pena de não ser realizada a diligência. A guia de recolhimento nº 201911500030(anexa), poderá ser

retirada na secretaria deste juízo, bem como no Portal do TJSE na internet. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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16/01/2019 Imprimir Guia

http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=201911500030&tmp_numProcesso=201870001079&tmp_tipo=19&tmp.… 1/1

201911500030
 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 16/01/2019

Guia de Recolhimento Custas Outras do R.C. - Cível Num. Guia: 201911500030
 
Comarca de Itabaianinha

Num. Processo: 201870001079 Numeração Única: 0001002-97.2018.8.25.0035 Procedimento Comum
Requerente : JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Requerido : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Referente a: Despesas postais para fins de intimação, citação, notificação, ofício, carta precatória e
rogatória

T O T A L : R$ 19,11

Guia Válida até 05/02/2019 - Não receber após vencimento  
Assinatura do Escrivão e Carimbo        

Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201911500030
 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 16/01/2019

Guia de Recolhimento Custas Outras do R.C. - Cível Num. Guia: 201911500030
Comarca de Itabaianinha

Num. Processo: 201870001079 Numeração Única: 0001002-97.2018.8.25.0035 Procedimento Comum
Requerente : JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Requerido : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Referente a: Despesas postais para fins de intimação, citação, notificação, ofício, carta precatória
e rogatória

T O T A L : R$ 19,11

Guia Válida até 05/02/2019 - Não receber após vencimento  
Assinatura do Escrivão e Carimbo        

Via - Parte Autenticação Mecânica   

856300000002   191101560321   019115000309   201902050008

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 16/01/2019

Guia de Recolhimento Custas Outras do R.C. - Cível Num. Guia: 201911500030
Comarca de Itabaianinha

Num. Processo: 201870001079 Numeração Única: 0001002-97.2018.8.25.0035 Procedimento Comum
Requerente : JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA
Requerido : SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Referente a: Despesas postais para fins de intimação, citação, notificação, ofício, carta precatória
e rogatória

T O T A L : R$ 19,11

Guia Válida até 05/02/2019 - Não receber após vencimento  
Assinatura do Escrivão e Carimbo        

Via - Banco Autenticação Mecânica   
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  25/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ÍTALO MONTEIRO DE

SANTANNA SANTOS - 11064}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Praça da Conceição, 239, Centro - Itabaianinha / SE, CEP: 49290-000/ Tel.: (79) 99877.8401. E-mail: 

italoltcl@gmail.com 
 

AO EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DA COMARCA DE ITABAIANINHA/SE 

 

Processo nº: 201870001079 

 

 

Em cumprimento ao despacho retro, anexo comprovante de pagamento 

da referida guia. 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Itabaianinha, 25 de janeiro de 2019. 

 

 

ÍTALO MONTEIRO DE SANT’ANNA SANTOS 

OAB/SE 11.064 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi a carta de citação nº 2019/710.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABAIANINHA DA COMARCA DE ITABAIANINHA

Rua Dr. Francisco Severo, Bairro Centro, Itabaianinha/SE, CEP 49290000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201870001079

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201970000710 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento ordinário Prazo 15 dias [TM4079,MD126]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabaianinha
Rua Francisco Severo, Nº 228
Bairro - Centro   Cidade - Itabaianinha 
Cep - 49290-000    Telefone - (79)3544-1100

Normal

201970000710

PROCESSO: 201870001079 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001002-97.2018.8.25.0035

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE VALDANO DE OLIVEIRA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-o(a) de que se o réu não
contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor.

  Responder em Finalidade: 15 (quinze) dias

 R. Hoje Citem-se e intimem-se o Requerido, para apresentar contestação no prazo legal,Despacho:
ressaltando que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial. Juntada a contestação, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, se manifeste sobre a defesa e documentos juntados aos autos pelo requerido, se houver,
inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito. Se houver
juntada de novos documentos com a réplica, vista à requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).
Cumpra-se. Após, de tudo certificado, volvam os autos conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4079, MD126]

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de
,Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, em 28/01/2019, às 09:44:34

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000181172-43.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000181172-43. fl: 1/2
em 28/01/2019 às 09:44:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000181172-43. fl: 2/2
em 28/01/2019 às 09:44:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO FONTES LEITE FILHO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabaianinha, 
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